
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM - DEnf/CCBS
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Ofício nº 99/2020/DEnf/CCBS
São Carlos, 19 de outubro de 2020.

Para:
Secretaria dos Órgãos Colegiados
CC:
 
Assunto: Aquisição de material permanente com recurso de ressarcimento, decorrente de atividades financiadas com recursos
privados.
 
        Considerando a Resolução do ConsUni nº 816, de 26 de junho de 2015, que dispõe sobre as normas que regulamentam o
relacionamento entre a UFSCar e a FAI, mais especificamente em seu Artigo 14, que discorre sobre a possibilidade dos projetos
financiados com recursos externos (da iniciativa privada) de remuneração permanente, sob a égide da Lei n. 8.666/93;
       Considerando a resolução ConsUni nº 844, de 06 de maio de 2016, que homologa o Regime Geral da Extensão na UFSCar
(Resolução CoEx 03/2016), cujo Artigo 44 permite que as unidades beneficiárias dos recursos de ressarcimento ou retribuição possam
requerer, justificadamente, perante o Conselho de Administração (CoAd), que os valores a serem pagos pela Fundação de Apoio para a
UFSCar possam ocorrer mediante a aquisição de material permanente;
        Considerando a disponibilidade de saldo no valor de R$13.106,71 oriundo de projetos de financiamento externo (iniciativa
privada), informada por meio do Ofício FAI 0777/2020, datado de 19 de outubro do presente ano (anexo); 
         Venho requerer, por meio deste, a aquisição dos seguintes materiais permanentes para o Departamento de Enfermagem, fazendo
uso das Resoluções supramencionadas e com base em orçamento de fornecedor para cada item solicitado, conforme anexo:
 

Item Qtde Descrição
Valor
unitário
estimado

Valor Total

1 2 Monitor Led 19.5P LG 20M37AA preto R$ 400,00 R$ 800,00

2 2
Desktop Intel (com Mouse, Teclado,
licença Windows e Licença Office) I5
4570 3.2GHZ/8GB/1TB/HDMI/VGA

R$ 2.025,00 R$ 4.050,00

  Valor estimado total  R$ 5.050,00

 
A aquisição dos itens para a referida unidade justifica-se pela necessidade de:
- Aquisição de bens que cooperem para a melhorar a infraestrutura do DEnf para a execução de suas atividades acadêmicas.
- Contemplar docentes com computadores institucionais (priorizando aqueles utilizam seus próprios equipamentos para trabalhar).

Estamos à disposição para esclarecimentos, reiteramos votos de estima e consideração.
 
Silvia Carla da Silva André Uehara
Chefe do Departamento de Enfermagem
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Carla da Silva Andre Uehara , Chefe de Departamento, em 19/10/2020, às
16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0262349 e o código CRC 3803EC7F.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.018466/2020-51 SEI nº 0262349 
Modelo de Documento:  Ofício, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 37/2020/CoAd
Processo nº 23112.018466/2020-51
Remetente: Conselho de Administração
Destinatário(s): Gabinete da Reitoria

 

ASSUNTO: Aquisição de material permanente com recurso de ressarcimento oriundo de projeto financiado pela iniciativa privada
para o Departamento de Enfermagem da UFSCar.
  

 

Autorizo ad referendum do Conselho de Administração.
 
1- À SOC para inclusão na pauta da próxima reunião do CoAd;
 
2 - À FAI para providências
 
Em 19/10/2020
 
Profa. Dra. Wanda A. Machado Hoffmann
Presidente do Conselho de Administração
 

Documento assinado eletronicamente por Wanda Aparecida Machado Hoffmann , Reitora, em 20/10/2020, às 10:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0262530 e o código CRC B46DD6F1.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.018466/2020-51 SEI nº 0262530 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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